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I
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DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI Nº 1.536, DE 12 DE ,4805TO D[I.982

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO MUSEU PERMANE,ti
, ,

TE DA HISTORIA OE CRUZEIRO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

SENHOR JOSl MANOEL FERREIRA DE CARVALHO, PRErEITO

MUNICIPAL DE CAUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRI-...
BUIÇOES lEGAIS;

FAZ SABER QUE A C,~k,ARA 1\l1UN I CI Pl~L DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGolº - FICA CRIADO O IlfluSEU PERMANENTE DA
'. , , N "AI'

HiSTORIA DE CRUZEIRO, COMO ORGAO PERTENCENTE A CAMARA MUNICIPAL
,

DE CRUZEIRO, CONSTITUíDO NOS TERMOS DESTA LEI E COM AS F"INALIDA-

OES NELA ESPEClrICADAS.

ARTIGO 2º - Flc~ A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL AUTORI-
ZADA A RECEBER, A TíTULO DE DOAÇÃO, TODO O ACERVO HISTÓRICO-DO

CUMENTAL DO ARQUIVO HIST6RICO CRUZEIRENSE, DE PROPRIEDADE PARTI

CUl.AR DO SENHOR JORGE RI STOM, QUE PASSARÁ AI NTEGRAR o tviUSEU PER,
MANENTE DA HISTORIA DE CRUZEIRO, CRIADO PELO ARTIGO ANTERIOR.

ARTIGO 3º - A DOAÇÃO, DE QUE TRATA O ARTIGO ANTE-
, 'o fIW, ,

RIOR, fAR-SE-A MEDIANTE INSTRUMENTO PUBLICO DE DOAÇAO E CONTERA

Cl.ÃUSULAS EXPRESSAS DISPONDO SOBRE A DESTINAÇÃO E INCORPORAÇio t

lO ,

AO PATRIMONtO DO MUNICIP10 DE TODO ACERVO DOADO, AJUSTE DE
_ A ~

SAG PARA SUBSISTENCIA 00 DOADOR E CONDIÇOES DE IRRETRATABIl.tDADE-E IRREVOGABiliDADE DA DOAÇAO.
.'ARTIGO 4Q - TODO ACERVO HISTORICO-DOCUMENTAl. QUE

- --CONSTA DA OOAÇAO MENCiONADA NO ARTIGO IQ, ALEM DE OUTRAS DOAÇOES
A ...

DE BENS QUE POSSAM INTEGRAR ESTE PATRIMONIO, flCARAO EM
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PERMANENTE EXPOSIÇAO A FIM DE SE ATENDER EVENTUAIS CONSULTAS ,

DE 36 OE

MENSAL, VI-

VALO~ COARES-

.r >.
I i I

~j

PESQU I SAS E ,LEVANTAMENTOS DE DADOS PORPAATE DE ESTUDANTES, PRO-
,

rtssoRES, HiSTORIADORES E 00 PUBLICO EM GERAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE

ARTIGO, A CIMARAMuNICIPAL P~DER1 FIRMAR CONVfN,g COM A PREFEtTU-
RA MUNICIPAL PARA QUE ESTA CEDA, EM COMO~ATO, POR T~MPO 'NOETER-

I , I

MINADO, IMOVEL OE SUA PROPRI~OADEou ATE ME'SMO CEOER IMOVEL POR
. N

[STA ALUGADO, DESDE QUE o LOCAL OFEREÇA ~OND'ÇOES DE SEGURANÇA E
_. • 'N

PRESERVAÇAQ OE TODO AcERVO. E lAMBEM ASSEGURE MEIOS A ftEAL'ZAÇAO

DE TRABALHOS DE PESQUISA POR PARTE DOS INTERESSADOS.
I . ".,

ARTIGO 5Q - fiCA INST'TUIOAUMA PENSAO
, ,. .

TALICIA E INTRANSfERIVEL AO SENHOR JORGE RISTOM, NO

PONDENTE AO PADRAO uJtl, DA TAB;ELAANEXA À LEI 1498,
,

DEZEMBRO OE 1.981, DA ESCALA DE VENCIMENTOS DO FUNCIONALISMO PU-

BLiCO MUNICIPAL, E TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR 00 REGISTRO 00 CONTRA

ro DE DOAÇÃO, A QUE SE ~EFERE o ARTIGO 22 DESTA LEI. CABENDO-LHE

A RESPONSABILIOADE PELA OIREÇ~O E ADMINISTRAÇio 00 MPHC, COMO
I

~USTA HOMENAGEM PELO SEU INCANSAVEl TRABALHO, DE MAIS DE MEIO
#.. , ..

SECULC, NA COMPILAÇAG E CUA~DA DE VALIOSOS DOCUMENTOS A fORMAÇAO

DA HISTbAIA OE CRUZEIRri.
,

ARTIGO 6º - O ACERVO 00 MPHC SERA DEVIDAMENTE CA-

- , ~
~ETG DOADO, CONsTARAO AS NECESSARIAS ESPECI'ICAÇOES SOBRE o

MESMa. G NOME E QUALIFICAÇÃO oe DOADOR E OUTfltGS DADOS DE INtEREA

, ...
DE DOCUMENTOS HISTORICOS, NAO SENDO PERMITIDA A RETIRADA Das

MESMOS DO RECINTO, SGB QUALQUER PRETEXTO, SALVO POR AUTOIÚZAÇÃe>'

EXPRESSA DA C~MARA MUNICIPAL, DECIOIDA POR MAIORIA QUALIFICADA'

DE SEUS MEMBROS, A REQUERIMENTO DA MESA OU DE QUALQUER VEREADOR.

PAfltÁGRArO ÚNICQ- NA FICHA DE CATALOGAÇAO DE QUALQUER O!!,

,
DASTRADO E CATALOGADO, OE f.ORMA AF.ACILITAR O MAXIMO A PROCURA

,., I

SE A SUA IDENtlFICAÇAO HISTORICA.



.' '. )
).'t-

Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURíDICO

~ ~

ARTIGO 79 ... ALEM DE DOCUMENTOS ESCRITOS, O PAlR'M!

~ -N'O 00 MPHC CONTERA fOTOGRAfiAS, GRAVAÇOES EM DiSCOS E FITAS MA&
~ *NETICAS, fiLMES CINEMATOGRAflCOS E OB~ETOS RELACiONADOS COM A

, #

HiSTORIA 00 MUNICIPIO,
. #

ARTIGO 8Q ... O MPHC MANTERA UM LIVRO DE HONRA.PARA

,
1';;:---
, I ~

í t"~.
. <, '

...
REGISTRO DE NOMES E QUALIFICAÇAO

MO·nOS, PODENDO EXPEDIA "DIPLOMA
... A· .

ÇAO PRESTADA AO PATR1MONlO OESTE
~

ARTIGo.9º -,DEVERA

DOS DOADORES DE OBJETO$ É 'DOCU...
DE PARTICI fAÇÃO" PELA COLABORA-
# ...

ORGAO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL REGU...
LAMENTAR A PRESENTE LEh NO PRAZO DE 30 DI AS.

ARTIGO la ... As DESPESAS COM A,'EXECUÇÃO DESTA LE'
N ,

CORRERAO POR CONTA DE-C~EOITO ESPECIAL, A SER ABERTO NO PRESENTE

EXERCicIO, POR ATO PR6PRIO DA MESA DA C~MARA.
#

ARTIGO I I - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE-SUA PUBLICAÇAO.

CRUZEIRO, 12 DE AGOSTO DE 1.982

4= e: e

JOSt MANOEL FERREIRA DE CARVALHO

... PREfEITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 12 DE AGOSTO DE 1.982.

·#L#,{~ZA
-AuxilIAR DA PROCURADORIA-



· OfíCIO NQ 174/82 - PROJUR -

CRUZEIRO, 16 DE AGOSTO DE 1.982

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE REMETER A
,

V. EXCIA., COPIA DAS LEIS NQS. 1.535, 1.536 E 1.537.

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A V. EXCIA.

-OS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇA0.

ATENC leSAMENTE,

Jost MANOEL FERREIRA DE CARVALHO

- PREfEITO MUNICIPAL -

Ao
EXCELENTíSSIMO SENHOR

LUIZ CARLOS·BRUNO PINHEIRO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SPa




